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Parecer Hitler Vagner Candido de Oliveira - Comissão de Ciência e Tecnologia, Inovação e
Comunicação

Projeto de Lei n° 010/2021, de 29 de janeiro de 2021, que Institui a utilização do nome
social no município de Juiz de Fora, autoria vereador Laiz Perrut Marendino.

O presente projeto encontra-se sob análise da Comissão de Ciências e Tecnologia,
Inovação e Comunicação, cuja competência é estabelecida pelo Regimento interno desta Casa
Legislativa, conforme determina o art. 72, inciso XV.

Assim sendo, como membro desta Comissão, não havendo impedimento para seu
prosseguimento, libero para que siga os trâmites regimentais para deliberação em plenário, onde
manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 29 de abril de 2021.

Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereador Vagner de Oliveira - PSB
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